
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA NP 1.683/2022 

Reconhece a aprovação em Estágio Probatório com a 
consequente estabilidade no serviço público a professora 
KARLA MOREIRA DE LIMA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece os Artigos 25, 36 e 63 inciso I da Lei 
Complementar n° 346 de 15 de Março de 2013 e Lei Complementar n°473 de 13 de maio 
de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 10  Aprovar, nos termos dos Artigos 25 e parágrafos, 36 e 63 inciso I da 
Lei Complementar n° 346 de 15 de Março de 2013 e Lei Complementar n° 473 de 13 de 
maio de 2020, conclusão do período de Estágio Probatório e consequente estabilidade no 
serviço público da professora KARLA MOREIRA DE LIMA, matrícula n.° 1000071, 
nomeada em 22/02/2016. 

Art. 2° Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 06/07/2020 à 
professora em razão da conclusão do período de Estágio Probatório e pelo decurso do 
prazo legal de três anos de efetivo exercício. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de a 

N 
N 45  w. 

SARA DAMI A Yr. : • R ES URBANO 
Secretária Muni pai de Administração 
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